
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO nº       ,   de 2011 

(DO SR. ANTONIO ROBERTO) 

 

Requerimento de Informação à 
senhora Ministra do Meio Ambiente, 
Izabella Teixeira, solicitando 
esclarecimentos sobre a Medida 
Provisória nº 542/11. 

 

Senhor Presidente, 

      

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, 

combinado com os artigos 115, inciso I, e 116, ambos do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, solicito a Vossa Excelência que seja encaminhado 

à senhora Ministra do Meio Ambiente, Izabella Teixeira, pedido de 

informações sobre a Medida Provisória nº 542/11. 

Solicitamos esclarecer as seguintes dúvidas: 

1. Quais os motivos técnicos e ambientais que levaram o 

Ministério do Meio Ambiente a propor a MP 542/11, segundo depreende-se 

da Exposição de Motivos nº 49 – MMA/MDA, de 12 de agosto de 2011. 

2. Solicitamos cópias desses estudos técnicos e ambientais que 

subsidiariam a proposição, nos termos da Lei nº 9.985/00. 

3. Solicitamos cópia do parecer da Consultoria Jurídica do MMA 

sobre a MP 542/11. 

4. Solicitamos o cronograma das audiências públicas realizadas 

com as comunidades envolvidas, indicando os locais e datas em que elas 

ocorreram, número de participantes e nomes das instituições envolvidas, 

conforme está relatado (item 12) na Exposição de Motivos que acompanha a 

MP 542/11, bem cópia dos respectivos relatórios.  

Como a MP relata que porção de terra será desafetada para fins 

de reforma agrária, indagamos: 

5. Qual a dimensão da área a ser desafetada para reforma 

agrária? 



6. Quantas famílias serão assentadas? 

7. Qual a dimensão dessas propriedades? Indicar a menor e a 

maior delas. 

8. Qual o módulo rural da região? 

Por fim, a MP define que propriedades até 1.500 hectares ficam 

dispensadas de licitação. Indagamos: 

9. Qual o argumento técnico para se estabelecer o limite de 1.500 

ha? 

10. As propriedades com tais dimensões também fazem parte 

do assentamento de reforma agrária? 

11. Quais os embasamentos técnicos e jurídicos que embasaram 

a permissão para o desenvolvimento de atividades minerárias dentro dos 

limites da zona de amortecimento do Parque Nacional Campos Amazônicos? 

Gentileza disponibilizar cópias dos estudos. 

 

 

Deputado ANTONIO ROBERTO 

 


